INDICAÇÃO Nº 
1835
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo para que determine as providências necessárias, no sentido de que seja urgentemente instalado um Núcleo de Atendimento Integrado – NAI – em Guarujá, onde adolescentes em conflito com a lei são mantidos em uma cela superlotada e insalubre da Cadeia Pública local, em flagrante desrespeito ao Estatuto da Criança e do Adolescente – ECA –, o que provocou a fuga de sete adolescentes, no dia 17 de setembro. 

Justificativa


Sete adolescentes em conflito com a lei fugiram da Cadeia Pública de Guarujá, no último dia 17, após arrebentar algumas barras da parte superior do xadrez e arrombar o cadeado da secretaria. Como temos denunciado, o local é um barril de pólvora e a situação insustentável, sem que providências sejam adotadas. Esta é a segunda fuga na Cadeia Pública em menos de dois meses, a primeira delas resultante de um motim dos presos adultos, ocorreu em 07 de agosto. 

Os adolescentes participantes da fuga ocupavam a chamada cela especial.  Chamar o local de especial é uma grande ironia, porque é absolutamente precário, desumano e indigno. Com capacidade para duas pessoas, sem iluminação elétrica e em precárias condições sanitárias, o xadrez abrigava 11 adolescentes no momento da fuga.

Não resta dúvida de que está havendo absurda violação ao Estatuto da Infância e da Adolescência (ECA). Como se sabe, em uma unidade prisional, como é o caso de Guarujá, os adolescentes não poderiam permanecer mais do que cinco dias. No entanto, alguns chegam a ficar dois meses ou mais, o que provoca superlotação e uma situação crítica, insustentável, agravada pela absoluta falta de condições sanitárias da cela.  

Situação semelhante de precariedade do atendimento levou à morte de dois adolescentes, na Delegacia da Infância e da Adolescência (Diju) de Santos, entre julho e setembro de 2003. Não podemos aceitar que situações de tanta gravidade se repitam em Santos, Guarujá ou qualquer outra localidade.

É urgente a instalação de um Núcleo de Assistência Integrada (NAI) em Guarujá, pois é responsabilidade do Estado oferecer condições para a recuperação dos jovens autores de ato infracional. 

Sabemos que o sistema já foi implantado com sucesso em diversos municípios. O exemplo mais destacado é o de São Carlos, onde foi praticamente zerado o índice de reincidência dos adolescentes em conflito com a lei. É uma prova incontestável de que, se bem articulado, o serviço funciona e traz resultados altamente positivos para toda a sociedade, já que a recuperação dos adolescentes apresenta grande repercussão na redução dos índices de criminalidade.

Sala das Sessões, em

Deputada Maria Lúcia Prandi - PT
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